
SEÇÃO JUDICIÁRIA

PORTARIAS

PORTARIA Nº JFES-POR-2021/00032, de 17 de maio de 2021

O JUIZ FEDERAL DIRETOR DO FORO E CORREGEDOR PERMANENTE DA JUSTIÇA

FEDERAL DE 1º GRAU, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas

atribuições legais e,

CONSIDERANDO o disposto no Memorando nº JFES-MEM-2021/01588;

CONSIDERANDO a necessidade de planejamento para implantação das disposições da

nova Lei de Licitações e Contratos ( Lei nº 14.133/2021);

RESOLVE:

I. Instituir a Comissão composta pelos servidores abaixo relacionados para elaboração de

estudos voltados à implantação da Lei nº 14.133/2021 no âmbito da Seção Judiciária do

Espírito Santo:

- GELCIANE RAMOS ALVES (CJU - Coordenadora)

- CARLOS CHAVES DAMÁSIO (NOM)

- MOACIR SADER SILVEIRA JUNIOR (NCO)
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- FABIO SANTOS TREVISAN (NAI)

II. A comissão será dirigida pela Coordenadora.

III. Fica estabelecida a data de 04 de junho de 2021 para a Comissão apresentar relatório à

Administração.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

FERNANDO CESAR BAPTISTA DE MATTOS

Juiz Federal Diretor do Foro

PORTARIAS (SG)

PORTARIA Nº JFES-PSG-2021/00006, de 17 de maio de 2021

A DIRETORA DA SECRETARIA GERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO,

usando da competência que lhe foi outorgada através da Portaria nº 040, de 16/06/2006, da

Direção do Foro, e considerando o determinado no despacho nº JFES-DES-2021/08807:

RESOLVE:

I - ALTERAR a Portaria nº JFES-PSG-2021/00005, de 06 de abril de 2021, que designa os

gestores de contratos da Seção Judiciária do Espírito Santo, para designar a servidora

Cintia Cristieli Borgo como gestora dos contratos de aquisição de certificados digitais a partir

do mês de maio de 2021 e o servidor Magno Bortolini Cardoso para as contratações

anteriores ao mês de abril de 2021.

II - Os gestores designados constam do quadro anexo e a alteração efetuada encontra-se

em destaque.

III - Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
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CRISTIENE GINAID DE SOUZA CUPERTINO DE CASTRO

Diretora da Secretaria Geral

PORTARIAS (PGP)

PORTARIA-NGP Nº JFES-PGP-2021/00217, de 17 de maio de 2021

O DIRETOR DO NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS, USANDO DA COMPETÊNCIA

SUBDELEGADA PELA PORTARIA JFES-POR-2018/00022, DE 05/04/2018, DA DIREÇÃO

DO FORO,

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER licença por doença em pessoa da família da servidora abaixo,

conforme segue e com fulcro na Lei 8.112/90:

- GEISE CHIEPPE SILVA LIMA, Técnico Judiciário, matrícula 10.671, NI-C13, lotada na 3ª

Vara Federal Cível, de 12 a 14/05/2021 (3 dias).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

JOSÉLIO SANTOS NASCIMENTO

DIRETOR DO NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA-NGP Nº JFES-PGP-2021/00218, de 17 de maio de 2021
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O DIRETOR DO NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS, USANDO DA COMPETÊNCIA

SUBDELEGADA PELA PORTARIA JFES-POR-2018/00022, DE 05/04/2018, DA DIREÇÃO

DO FORO,

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER licença para tratamento de saúde às servidoras abaixo, conforme

segue e com fulcro na Lei 8.112/90:

- ANA CLÁUDIA AMBRÓSIO BOECHAT, Técnico Judiciário, matrícula 10.661, NI/C13,

lotada na SEPAC - Seção de Protocolo, Assistência Judiciária Gratuita e Convênios , de 13

a 27/05/2021 (15 dias);

- LÍVIA PERES RANGEL MEDEIROS, Técnico Judiciário, matrícula 10.681, NI/C13, lotada

no Tribunal Regional Federal da 2ª Região, de 13 a 17/05/2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

JOSÉLIO SANTOS NASCIMENTO

DIRETOR DO NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA-NGP Nº JFES-PGP-2021/00219, de 18 de maio de 2021

O DIRETOR DO NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS, USANDO DA COMPETÊNCIA

SUBDELEGADA PELA PORTARIA JFES-POR-2018/00022, DE 05/04/2018, DA DIREÇÃO

DO FORO.

RESOLVE:
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Art. 1º - CONCEDER à servidora FERNANDA LISBOA BORGO FERREGUETE, Analista

Judiciário, matrícula 10.817, lotada no 1º Juizado Especial Federal, a 1ª parcela de férias

referente ao período aquisitivo 2018/2019, a ser usufruída de 31/05 a 29/06/2021 (30 dias),

nos termos da Resolução nº 00221/2012/CJF, publicada no DOU1, de 24/12/2012, do

Conselho da Justiça Federal e da Resolução nº 00478/2018 CJF, publicada no DOU1, de

07/03/2018, do Conselho da Justiça Federal.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

JOSÉLIO SANTOS NASCIMENTO

DIRETOR DO NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS

 

********************************* FIM *********************************
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